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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 35/2019
DATA DA VISITA: 23/07/2019
PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 11ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
PROCURADORA DE JUSTIÇA : DRA. ANA CHRISTINA SOUZA BRANDI
CÂMARA A QUE É VINCULADO: CRIMINAL
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	15/05/1984

	1.2 Data de nomeação na Procuradoria de Justiça
	18/07/2008

	1.3 Atribuições
	Atua como fiscal da lei junto aos Tribunais de Justiça, pugnando por sua correta aplicação no sistema de revisão das decisões de primeiro grau, inclusive interpondo recursos ao Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal

	1.4 Exerce outra função/atribuição junto à Administração Superior ou aos Órgãos que compõem o MPSE? 
	Sim ( X )         
Não (   )
Em caso positivo, especificar:
COORDENADORIA GERAL

	1.5 Reside na unidade de Lotação?
	Sim ( X )
Não (   )
Em caso negativo, indicar ato que autoriza: __________________________________________________________

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju


	1.7 Exerce o Magistério
	Sim (   )      
Não (X  )
Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e se exerce algum cargo administrativo: 
__________________________________________________________

	1.8 Férias/Licenças/Afastamento
	Período de férias do último ano: Janeiro/2019
Período de licenças do último ano: 28/03/2019 A 04/04/2019
Período de Afastamento do último ano:
 


1.9 Observações da Corregedoria-Geral

A Procuradora de Justiça Dra. Ana Christina Souza Brandi não informou suas férias do último ano à Corregedoria Geral, ressaltamos a importância de citada comunicação, conforme previsão do art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

A atual distribuição das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério Público de Sergipe foi disciplinada pela Resolução CPJ nº 002/2013, atualizada pelas Resoluções do Colégio de Procuradores de Justiça nº 003/2014, 014/2014 e 002/2017, dividindo a atuação das 14 Procuradorias de Justiça junto à Câmara Criminal e 1ª e 2ª Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça de Sergipe.


A atuação da Procuradora de Justiça ora correcionada se dá perante a Câmara Criminal do TJ/SE, e, eventualmente, nas Câmaras Cíveis.


Todavia, como antes da Resolução nº 002/2013, todos os Procuradores podiam atuar em processos de qualquer uma das Câmaras, fossem cíveis ou criminal, se o Procurador ou seu antecessor na Procuradoria oficiou em um feito, haverá vinculação neste feito, mesmo que de atribuição diferente da atual, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução:

Art. 8º. Os processos cíveis e criminais distribuídos aos atuais Procuradores de Justiça antes da entrada em vigor da presente Resolução, assim como os que possuírem relação de conexão, continência ou acessoriedade, permanecerão vinculados às Procuradorias de Justiça por eles titularizadas na data da publicação desta Resolução.

Por essa razão é que se pode verificar atuação da Procuradora correcionada em alguns processos cíveis.
2) DADOS DA PROCURADORIA
	2.1 Servidores
	Nome: 
-Gláucia de Albuquerque Garcia (Comissionado - Assessora da 11ª Procuradoria de Justiça)
-Itamar Marques Amaral Júnior (Comissionado - Assessor da 11ª Procuradoria de Justiça)
-Keylla Teixeira Santana Andrade (Técnica- Requisitada  do TJ/SE- Assessora da 11ª Procuradoria de Justiça)   
-Allaine Cristina Souza de Jesus (Estagiária Nível Superior)


	2.2 A estrutura de apoio é
	( X  ) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	0700 ÀS 14:00 H

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	Todos os dias

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	5 POR SEMANA

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X )      
Não (   )

	2.7 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Procuradoria
	( x)  Ofícios recebidos.
( x)  Ofícios expedidos.
(x) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
( x) Controle de atendimento ao público.
(x) Peças Processuais elaboradas na Procuradoria.
( x) Livro de carga/protocolo.
(x)cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP.
( ) Outros. Especificar: ___________________________________________ 

	2.8 Equipamentos existentes na Procuradoria
	(03   ) quantidade de computadores
(01  ) quantidade de impressoras
(01   ) quantidade de scanners
(   ) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ____________________________________________


3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa (Estatística do Cartório do 2º Grau)
	TABELA 01 – (Dados referentes aos últimos 6 meses)

	Processos Recebidos
	687

	Processos Devolvidos
	687

	

	Manifestações de Mérito
	615

	Contrarrazões
	37

	Cotas pela Não Manifestação do MP
	01

	Diligências
	09

	Cotas pela Redistribuição 
	10

	Cientes
	15

	Recursos Interpostos
	

	Outras Manifestações 
	37

	

	Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
Obs.: A Coordenadora-Geral do Ministério Público de Sergipe não participa das Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
	-



4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Peças analisadas
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Manifestação de Mérito
	05
	201800333732
201800334532
201900303125
201864002416
201900314516

	Pareceres e peças bem elaborados, balizado em teses doutrinárias e jurisprudência de Tribunais Superiores.
Aspectos externos padronizados e organizados. 

	Contrarrazões
	03
	201800321367
201800329297
201800323180

	

	Denúncia 
	02
	-
201900318014
	

	Cota pela Não Manifestação
	-
	-
	

	Diligências
	-
	-
	

	Recursos Interpostos 
	-
	-
	

	Outras Manifestações
	05
	201900310595
201900314693
201900316857
201900315604
201900310456
	


5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	

	5.2 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	

	5.3 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	


6) ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS, PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES
Participação em Mesa de Debates nos eventos promovido pela Escola Superior do Ministério Público.
7) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pela Procuradora de Justiça.
8) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA PROCURADORA DE JUSTIÇA

A Procuradora de Justiça informou:

Registre-se o empenho e excelência nos serviços prestados dos servidores deste gabinete no desenvolvimento das nossas atividades.
9) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA GERAL
	Análise Quantitativa 

	
	Conceito

	Saldo Processual do Período avaliado*
	( X  ) 0
(   ) 1% a 10%
(   ) 11% a 20%
(   ) maior que 20%
	ÓTIMO

	Média Mensal no Período avaliado
	115 processos/mês

	Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno*
	-
	Prejudicado

	Análise Qualitativa

	
	Conceito

	Manifestações (de Mérito)
	ÓTIMO

	Contrarrazões
	ÓTIMO

	Cota pela Não Manifestação
	Não se aplica

	Diligências
	Não se aplica


* A Coordenadora-Geral do Ministério Público de Sergipe não participa das Sessões nas Câmaras/Pleno do TJS.
Observou-se que, no período avaliado, de janeiro/2019 a junho/2019, todos os processos recebidos já haviam sido devolvidos (fls. 10/11).

No dia da correição, os processos que se encontravam em gabinete eram os que tinham sido distribuídos no mês de julho, não existindo feitos fora do prazo de fechamento da estatística do Cartório da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 10/11).

Verificou-se também que a atuação da Procuradora de Justiça Dra. Ana Christina Souza Brandi não se limita à intervenção processual, havendo também exercício em outras áreas, uma vez que a Procuradora é Coordenadora-Geral do Ministério Público de Sergipe desde 2015, bem como atuou como membro do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, no biênio 2017/2019.
A 11ª Procuradoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à correição, não existindo processos há mais de 30 dias em gabinete para manifestação.

Assim, observou-se zelo e cuidado na condução dos trabalhos desenvolvidos pela

Procuradora de Justiça Dra. Ana Christina Souza Brandi, a frente da 11ª Procuradoria de Justiça do MP/SE.


Ressaltamos, ainda, a importância da Procuradora de Justiça comunicar suas férias à Corregedoria-Geral, conforme previsão do art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste Relatório para conhecimento da sra. Procuradora de Justiça interessada, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual nº 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. 
Como não foram observadas pendências durante a correição, passado o prazo de resposta da sra. Procuradora de Justiça e após apreciação do relatório pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 25 de julho de 2019
José Carlos de Oliveira Filho
Corregedor Geral do Ministério Público em exercício
�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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